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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

Telefone: - http://www.camarapoa.rs.gov.br/

MOÇÃO

O Vereador Engenheiro Comassetto, nos termos do Artigo 87, inciso VII e Artigo 95, ambos do Regimento Interno da
Câmara Municipal de Porto Alegre, solicita, após ouvido o plenário desta casa legislativa, a aprovação da presente
Moção de Solidariedade à Permanência do NEEJA (Núcleo Estadual de Educação de Jovens e Adultos e Cultura
Popular) Paulo Freire. Após, o seu envio à Secretaria de Educação e à Secretaria de Educação Professora Raquel
Teixeira.

 

JUSTIFICATIVA

Localizado na Rua Coronel Bordini, 190, Bairro Auxiliadora, CEP 90440-002, Porto Alegre - RS, o NEEJA Paulo
Freire representa quase quatro décadas de história da Educação de Jovens e Adultos (EJA) pública estadual. Essa
instituição é mais do que um espaço físico; é uma referência marcante na memória coletiva do bairro, da região e da
cidade. Carregando o nome do renomado patrono da educação brasileira, o mestre Paulo Freire, o NEEJA se destaca
como um símbolo de prestígio internacional. Orgulha-nos imensamente saber que, assim como muitas outras
instituições educacionais em todo o Brasil, esta esquina do Bairro Auxiliadora abriga um centro de aprendizado com o
nome de Paulo Freire.

Ao longo de quase quatro décadas, o NEEJA Paulo Freire tem sido um ponto de apoio crucial para milhares de jovens e
adultos. Em 2023, aproximadamente 2 mil pessoas se inscreveram para seus programas educacionais, com cerca de 1
mil delas concluindo seus estudos com sucesso no mesmo ano. Essa trajetória de sucesso se repete ao longo dos anos,
graças ao trabalho incansável de professores, funcionários e alunos, que juntos construíram e reconstruíram saberes,
transformando e melhorando vidas em diversos bairros circundantes, como São Geraldo, Floresta, Passo d'Areia e
outros.

Remover o NEEJA desta localização seria não apenas apagar parte importante da história local, mas também
desmantelar os laços profundos que foram estabelecidos por todos aqueles que passaram por ali: trabalhadores,
indígenas, pessoas com deficiência, membros da comunidade LGBTQIA+, predominantemente mulheres e pessoas
negras, frequentemente acompanhadas por seus filhos. Além disso, a área é servida por mais de 10 linhas de ônibus e
pelo menos 4 lotações, consolidando sua importância geográfica e social na região.

Diante do exposto, solicitamos à Secretária de Educação, Professora Raquel Teixeira, que reconsidere a decisão de
remover o NEEJA Paulo Freire desta esquina histórica. Pedimos que seja garantida a continuidade de nosso trabalho
neste local, preservando assim não apenas um edifício, mas uma parte essencial da identidade educacional e
comunitária de nossa cidade.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Roberto Comasse�o, Vereador(a), em 19/02/2024,
às 09:31, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória
nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de
Porto Alegre.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0698549 e o código CRC 8701248F.
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